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CASARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Gabinete do Vereador Aurélio Nomura 

PROJETO DE LEI N° 
	

PL 

337/2016 

Institui o Conselho Municipal de Proteção 
e Defesa dos Animais, e dá outras 
providências. 

• 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art.1° Fica instituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais 

órgão colegiado de caráter permanente, consultivo e deliberativo para temas 

relacionados à defesa e proteção dos animais no Município de São Paulo. o 

Art. 2° São atribuições do Conselho: 
	

;?. 

r.3 
r. 

I — fixar diretrizes quanto à criação, proteção, comercialização e defesa dos animais; 

II — elaborar programas, planos e normas técnicas pertinentes à temática animal; 

III — participar de planos e programas de erradicação da raiva e outras zoonoses; 

• 
IV — colaborar e divulgar os programas de educação ambiental, na parte quki 

concerne aos animais; 

V — atuar na defesa dos animais feridos e abandonados; 

VI — incentivar a preservação das espécies de animais da fauna silvestre, bem como 

a manutenção dos seus ecossistemas, em especial a proteção ambiental, estações e 
parques ecológicos; 

VII — propor alterações na legislação vigente para criação, transporte, manutenção, 

Art. 3° O Conselho compor-se-á por 10 membros e seus respectivos suplentes, a 
saber: 

ÃO! 

I — 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Mei4Â Ambiente; 
II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Sat:1,1e; 	O 2 AGO 2016 
III - 04 (três) representantes das Associações Protetoras d4 Animais; 

IV — 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do B rasil — OAB; 

— 01 (um) representante do Conselho Regional de MedictàyeteriiiMá 42 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

   

SAO PAULO 
Gabinete do Vereador Aurélio Noutura 

§ 10 Os membros elencados nos incisos I e II serão indicados pelo Poder Executivo 
Municipal. 
§ 2° Os membros elencados nos incisos III a IV, após indicação das respectivas 
entidades, serão nomeados por Portaria do Poder Executivo. 
§ 3° A função de membro do Conselho será exercida gratuitamente e considerada 
serviço público relevante. 

411 	Art. 4° O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente lei no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 5° A execução da presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das sessões, 

• 	 Au rél ioflpmura 
Verea 	SDB 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Gabinete do Vereador Aurélio Nomura 

JUSTIFICATIVA PL N° /2016 

O presente projeto pretende implantar no município de São Paulo o Conselho 

40 Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, órgão colegiado de caráter 
permanente, consultivo e deliberativo para temas relacionados à defesa e proteção 
dos animais. 

De acordo com dados da Associação Brasileira da Indústria de Produtos para 
Animais de Estimação (Abinpet, São Paulo/SP), o País abriga 52,2 milhões de cães 
e 22,41 milhões de gatos dentro das residências. Este dado deixa o Brasil em 2° 
lugar no ranking mundial de população de cães. 

Em São Paulo não é diferente a cada dia a população de animais domésticos vêm 
crescendo, e muitas entidades têm lutado por uma melhoria na condição de vida 
destes animais. 

O Conselho é órgão democrático e representativo e muito contribuirá para discussão 
da temática, no aprimoramento da legislação. 

Ante ao exposto, considerando o interesse público da qual esta revestida a proposta, 
conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do presente projeto. 

Aurélio pihura 
Veread4 PSDB 
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Adelina Cicone 
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Registro 100 406 
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Procuradoria — Setor de Pesquisa e Assessoria de Análise Prévia das Proposituras 

Efetuada a autuação, encaminho os presentes autos para prosseguimento. 

04 AGO 2016 
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05 

Saiam NOgueirs 
RE 1&2' 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
PROCURADORIA 

SETOR DE PESQUISA, ASSESSORIA E ANALISE PRÉVIA 

PL 337/16 

Realizada a pesquisa legislativa, a respeito do assunto foi localizado: 

- Constituição Federal — cópia parcial; 

- Lei Federal n° 6 938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacionak 
k,4 

do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 4t4,-  

providências, 

- Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções) 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente,iJ  

e dá outras providências; 

i! 
- Lei Estadual n° 9 509, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a Politica Estadual { 4:j;. 

'40 do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 

- Lei Orgânica do Município de São Paulo — cópia parcial; 

-Lei Municipal n°15023, de 6 de novembro de 2009, que institui o Programa Municipal:ly, 

de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos — PROBEM, e cria o Núcleo de Proteção e,' 
,lt 

Bem-Estar de Cães e Gatos; 

- Resolução da Câmara Municipal de São Paulo n° 3, de 17 de dezembro 2015, cria oÇ 

Fórum Municipal de Proteção e Defesa Animal, 

- Decreto Municipal n° 53.264, de 03 de julho de 2012, que cria, na Secretaria' 

Municipal da Saúde, a Coordenadoria Especial de Proteção de Animais domesticos,r 1r° 
Ï, 

revoga o Decreto n°53.164, de 23 de maio de 2012; 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 Sào Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camarasp.gov .lar 
PL ri° 337/16 — pesquisa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
PROCURADORIA 

Foi 
Proc. N°. 

06 
Llvia Saiam Noguolra 

RF 1 74 

- PR 31/2005, que cria a Comissão Extraordinária Permanente dos Direitos dos.,fi ;  

Animais. 

Cópia(s) do(s) texto(s) normativo(s) acima indicado(s) acompanha(m) a presente. 

informação. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, conforme despacho do 

Sr. Presidente de fls. 04. 

São Paulo, 12 de agosto de 2016. 

.h..) 
'Irl. 

Julia 	ri dade von T Eberlin 

Procuradora Legislativa 

OAB/SP 232.414 

Christiana amara 	b Lienert 

Procuradora Supervisora do Setor de Pesquisa e Análise Prévia 

OAB/SP 244.472 
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12108/2016 	 Constituição 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Folha` 	0 1-  
proc. IP. 	 

 

Lívia Salema.: Nogeolrii 
Rr 11.274 

CONSTITUICAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Vide Emenda 
Constitucional n° 91  

de 2016 
Emendas Constitucionais 	 Emendas Constitucionais de Revisão 

   

      

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3 0  do art. 5°  

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de urna sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacifica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TITULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1 °  A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municipios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I -a soberania; 

li - a cidadania; 

MI - a dignidade da pessoa humana; 

IV -os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constitu ão. 

Art. r São Poderes da União, independentes e harmónicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciado. 

Art. 3 Constituem objetivos fundamentais da Repübrica Federativa do Brasil: 

I -construir uma Sociedade livre, justa e solidai -ia; 

II - garantir o desenvolvimento nacional: 

III - erradicar a pobreza e a marginalizacão e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 40  A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III -autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI-defesa da paz; 

VII - solução pacifica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terronsmo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, 

http://www.planalto.govbriccivil_03/Consfituicao/Constituicao.htm 
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12/08/2016 
	

Constituição 

ambiente. 

§ 4° A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoOhcas, agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos 
do inciso II do parágrafo anterior e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 50  Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6° A publicação de veiculo impresso de comunicação independe de licença de autoridade. 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção independente que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em (ei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famiha. 

441,222444-preeried444e-ele-et 

Ad. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, ou de pessoas iuridicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no Pais. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 36, de 2002) 

te a 1:4,4 

§ 1 °  Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. ¡Redação dada pela Emenda Constitucional n° 36 de 20021 

5-24p.aelteetkaeãe-Feetraea- 

§ 2° A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou 
naturalizados há Mais de dez anos, em qualquer meio de comunicação social. ¡Redação dada pela Emenda Constitucional n° 36. de 2002) 

§ 3° Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os 
princípios enunciados no ad. 221, na forma de lei especifica. que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execução de produções 
nacionais. Incluido pela Emenda Constitucional n° 36, de 2002I 

§ 4 0  Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 1°. Qncluido pela Emenda Constitucional n° 36. de 2002) 

§ 5 °  As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1° serão comunicadas ao Congresso Nacional. jIncluido pela Emenda 
Constitucional n°36 de 20021 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, observado o principio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1 °  O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2° e § 4°, a contar do recebimento da mensagem. 

§ 2° A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, na mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal. 

§ 3° O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos 
antenores. 

§ 4 O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5° O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capitulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, 
na forma da lei. 

CAPITULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e â coletividade o dever de defendê-lo e preserva- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1° Para assegurar a efetivicade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas . 	tReoulamento)  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Pais e fiscalizar as entidades dedicadas â pesquisa e manipulação de 
matenal genético: 	tRectulament ,â tRequlamento) fRegulamento t 	‘Reoulamenlot  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e 
a supressão permitidas somente atreves de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção • f  Reaulamental  

IV - exigir, na tonna da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meia ambiente, estudo 
prévio de Impacto ambiental, a que se dará publicidade' 	fRequlamento)  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, melados e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de 
vida e o meio ambiente' 	(Redulamento)  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscienfização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais a crueldade. 	Regulamento)  

§ 2° Aquele que explorar recursos minerais fica alugado a recuperara meã ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo 
Órgão público competente, na forma da lei. 
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12/08/2016 	 Constituição 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obngação de reparar os danos causados. 	 O2 Folha 

§ 4 0  A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a ZonaCosttssfe0a nm 
sua utilização far-se-à, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusi 	ilabTo °  
naturais. 	Regulamento 	(Requlamento1 

WvIe Salorille Nogueira 
§ 5 °  São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discdrninatórias, necessárias a protOto ctoktcpwistemas 

naturais. 

§ 6° As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

CAPITULO VII 

Da Familia, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 
f Redação dada Pela Emenda Constitucional n ° 65 de 20101 

Art.226. A famiha, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1° O casamento ê civil e gratuita a celebração. 

§ 20 O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3° Para efeito da proteção do Estado, ê reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar 
sua conversão em casamento, rRequlamentol  

§ 4° Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

Orese~e-sefera~le-fate-p~ar,e-d-e-dessfieeees 

§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. fRedacão dada Pela Emenda Constitucional n° 66 de 20101 

§ 7°  Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas. Regulamento  

§ 8 0  O Estado assegurará a assistência â familia na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações. 

Art.227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, liberdade e à convivência famifiar e 
comunitária, além de coloca-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, rRedação dada Pela 
Emenda Constitucional n° 65 de 2010) 

§ 1° O Estado promovera programas de assistência integral S saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades 
não governamentais, mediante políticas especificas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda Constitucional n° 65, de 
2010  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil; 

Ir 	rfifiçõe-d pseã. se- .1 - 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem 
como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação 
do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetõnicos e de todas as formas de discriminação. (Redação dada Pela 
Emenda Constitucional n° 65 de 2010  

§ 2 0  A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, 
a fim de garantir acesso adequado ás pessoas portadoras de deficiência, 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 70,  XXXIII; 

II -garantia de direitos previdenciários e trabalhistas, 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional n° 65. de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atnbuição de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional 
habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito â condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da 
aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estimulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

Vii fl rd p— ,13^C -t d 	 A - 	- 	4eo tç d gesjp  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. 
‘Redacão dada Pela Emenda Constitucional n' 65 de 20101 

a 
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LEI N° 6.938. DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Regulamento 
Texto compilado 
Mensagem de veto 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 20101 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei 

Art 10  Esto L i, c m fundam nt n art. 8°, 	N XVII alíneas e,  h c i  da C  notituipã Fedoral , st b I e  o 

Art 10  - Esta lei, com fundamento nos incisos VI  e VII do art. 23  e no art. 235 da Constituição  estabelece a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei n° 8.028. de 19901 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 2° - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental propicia à vida, visando assegurar, no Pais, condições ao desenvolvimento sócio-económico, aos 
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio 
público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e â pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos 
ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas (Regulamento1  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a lodos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la 
para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

Art 3° - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente; 

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

hlip://www.planalto.govbriccivil 03/Ieis/L6933.htrn 
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c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por 
atividade causadora de degradação ambiental; 

	  itais, 	o atmosfera, os águas interiores, superficiais c subterrando°, os est6órios, o MGF 

✓ - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 
territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora. (Redacão dada pela Ler n° 7.804. de 19891 

DOS OBJETIVOS DA POLITICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 4° - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e 
do equilibrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, 
atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e manejo d 
recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso racional de recursos 
ambientais; 

✓ - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e informações ambientais e à 
formação de uma consciência pública sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilibrio 
ecológico 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas ã sua utilização racional e disponibilidade 
permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propicio à vida; 

VII - á imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar efou indenizar os danos causados e, ao 
usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos. 

Art 5° - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, destinados a 
orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se 
relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios 
estabelecidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo único - As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em consonância com a 
diretrizes da Politica Nacional do Meio Ambiente. 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 6° - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Tenitorios e dos Municípios, bem 
como as fundações instituidas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, 
constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

RepúbilMenfer-Fnuleçõe-isie 
II orgõ  Central: a Sue  etaha Especial do Meio Ambiente SEMA, de-Mtnietébo  do Intunare-quel-ee 	o 

preffleverreieStiner-mevefi 
1-1-1-4naães-Seteneic 

laeFpr eeme-as-fendeeées-M 
de-presen~e-de-othatidad 

IV—áfgaes-Seeeiene 
de 	con1r le c fiscalização d 

✓ Órgãos L cais: os õr a  s ou entidades 

1—ág,ãe-Suaener-e-
Ropública na f rmulaça c 
embientois1-1~~-nele---89°,-de-1-9894  

Lei, para asze,c ror, cs 

 

e propor ao Conuclho Superior do Meio Ambiente 	CSMA  diretrizes  politieoo 

 

- 	 - - 	 - - - 	 - - - - - - 	 ----- 	 - 

municipais reuponsáveis pelo contr le c ficcalização dcr.ca^ 
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" ..... 	- 	 e 	- • • 

FORIA 	  
• 

rviZrer.f. 

R F I 74 

V Órgãos Sccci nais: os rgaos ou entidades estaduais responsáveis pela execução do  programas,  projetos c 
polo controlo c tis alizaçã de atividades capazes de pr  v car a cgrodaçã ambiental; R—da ã dada ela Lei n° 
7604, de 1989  

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da República na fommlação 
da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais .  (Redação dada 
pela Lei n° 8.028. de 1990) 

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com a finalidade de 
assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os 
recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e essencial â sadia qualidade de vida; (Redacão dada pela Lei n° 8.028 de 1990) 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a finalidade de planejar, 
coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para 
o meio ambiente; (Redacão dada pela Lei n° 8.028 de 1990) 

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e 
fazer executar a política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com as respectivas 
competências; íRedação dada pela Lei n° 12.856, de 20131 

V - órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas, projetos e 
pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental .  ¡Redação dada pela Lei o °  
7.804 de 1989) 

VI - órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas 
atividades, nas suas respectivas jurisdições; (Incluído pela Lei n° 7.804, de 1989) 

§ 1 °  - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e 
omplementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2°  O s Municipios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão elaborar as 
normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3° Os ôrgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo deverão fornecer os resultados das 
análises efetuadas e sua fundamentação, quando solicitados por pessoa legitimamente interessada. 

§ 4° De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma Fundação de apoio técnico 
cientifico às atividades do IBAMA. (Redação dada pela Lei n° 7.804. de 1989) 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art. 7° 	É  chad 	Concelho Nacional do Moio Ambiente CONAMA, cuja composição, organização, 	

deerete-federalt 

Natureza; 

ht1p://www.planaltagov.briccivil 03/1eis/L6938.htni 
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Art. 70  O C  nselho 
oa-feozoaaPeMie, 

° 7.804 de 1980 	'Revogado pela Lei n°8028, de 1990) 

2 

(Revogado pela Lei n°8.028 de 1990) 

§ 2°  $ã membros 
¡Revogado pela Lei n°8028 de 19901 

I 	o Min,str da Justiça; lnelud ela Lei n° 7 801 de 499  (Revogado pela Lei n° 8.028 de 1990) 

Revogado pela Lei n° 8.028 de 1990) 

III 	Ministro das F 	 (Revogado pela Lei n° 8.028 de 
19901 

IV 	Ministr da Fazenda . 	Incleíd ela Lei e° 7.8 1 de 1989 (Revogado pela Lei n° 8.028, de 19901 

V 	o Ministro dos Tr: 	 • o 	 Revo ado  ela Lei n°8.028, de 19901 

VI—e-PAidistre-deagrieult~' 	" 1- 	-° 7 °^11 	1 n0rd-jRevogado pela Lei n° 8.028, de 19901 

V14—e-M1nistm-aa-Ed 	; 	 • ° 	 (Revogado pela Lei n°8.028. de 19901 

VIII 	Ministr d TralgalOefisn-(Revo cado cela Lei n °  8028. de 19901  

  

:e.  

 

Revogado pela Lei n° 8.028, de 1990) 

   

    

    

X o M,nistr das Minas c Energia  (?eclufd pela Lei n° 7.801, de 1980) (Revogado pela Lei n° 8.028, de 19901 

Xel—e-Prilinistre-de-lote 

   

jRevogado pela Lei n° 8.028, de 19901 

   

    

XII o Ministr d 	Planejoineat IRcIuíd  cIa Lei n°7834 de 1989 (Revogado pela Lei n° 8 028 de 19901 

XIII  o Ministr do Cultura; (Iluid pela Lei n° 1.804 dc 1989) (Revogado pela Lei n° 8.028 de 19901 

XIV 	»c rotário Ee 
8.028 de 19901 

   

¡Rendado pela Lei n° 

(Revogado pela Lei n° 

   

XV 	ReprescntantL 
8.028, de 1990) 

   

   

      

XV-I—e-Refafeoefiteote 	da S Piedade Brasileira para o Pr gre-so da Ciência SBPC; Incluído  ela Lei n° 7.801  do 
4984lr(Revogado pela Lei n" 8.028 de 19901 

Lei n°8.026. de 1990) 

XVIII 	5 (cinc )  ciclo 
Inelit_pcia Lei n° 7.8 1Jc  1980 ¡Revogado pela Lei n° 8.028 de 19901 

	  (Revogado pela 

§aPeaerã•e-peFfieipar  das reun- es do 1' aselha Superi r d Moio Arabi nt COMA,  sem dircit a v t , pe 50.10 

eoperrialffloofe-senv:Felaideo- 
1990) 

§ 4° A padicipação n 
Revogado pela Lei n° 8.028 de 1990  

AffibieR isvale-L-ei-~047-ele-1-989.1¡Revogado pela Lei n° 8.028, de 19901 

Art. 8° Compete ao CONAMA: (Redação dada pela Lei n° 8.028 de 1990) 

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras, a ser concedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA .  (Redação dada pela Lei n° 
7.804 de 1989) 
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"81111111-28 11. 

dade-eele-6ei-e9-7-804—de-1-9894  

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das passíveis conseqüências 
ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos ôrgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a 
entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos 
relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas 
patrimônio nacional. ‘Redação dada pela Lei n° 8.028, de 1990) 

   

t.
. 

 

(Revogado pela Lei n° 941, de 

    

     

     

20091 

IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na obrigação de executar medidas de 
interesse para a proteção ambiental; (VETADO);  

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo 
Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 
estabelecimentos oficiais de crédito -  (Redação dada pela Vide Lei n° 7.804, de 1989) 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos automotores, 
eronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e â manutenção da qualidade do meio ambiente 
com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos. 

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente do Conama. 
(Incluído pela Lei n°8.028, de 1990) 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 90  - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental -  (Requlamento)  

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a 
elhoria da qualidade ambiental; 

VI 	a criaçã de reservas c cotações ecol - picas, amas de proteção ambiental c as de relevante interesso 

VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, 
tais como áreas de proteção ambiental, de relevante interesse ecológico e reservas extrativistas -  (Redação dada pela 
Lei n° 7.804, de 19891 

VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à preservação 
ou correção da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; Incluído pela Lei n° 7.804 de 1989) 

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a produzi-
Ias, quando inexistentes -  (Incluído pela Lei n° 7.804, de 19891 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos 
ambientais. (Incluído pela Lei n° 7.804, de 1989) 

http://www.planaltgov.briccivil  03/leis/L693851rn 	 5630 
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XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro ambiental e outros. 
fincluido pela Lei n° 11.284 de 2006) 

Art. 	0°  A. Mediante 

	

pela qual v luntalamente 	
empler-aeãe-els-seevessãe-ek 

§ 1 9  A sei:vide 
H° 11284 de 2006) 

  

  

  

flevestaie-dede-serr  1:143-11:FiAiii10, a me-ma c 
§ 3°  A servida 	ambi 

§ 1 °  Na hip 'tese 	do 

abelccida para a rc...crva legal Incluido pela Lei n° 11.284 de 2006 

   

   

§ 69  É vedada, 	durante praz de vigenrva da servidão ambiental, a alt ração da dcstinação da âma, nos casoo 

Art. 92-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por instrumento afico ou 
particular ou por termo administrativo firmado perante órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua 
propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes, instituindo 
servidão ambiental. (Redação dada pela Lei n° 12651 de 2012).  

§ 1 2  O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes itens: 
¡Redação dada pela Lei n °  12.651. de 2012).  

- memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração 
georreferenciado; ¡Incluído pela Lei n° 12651 de 2012).  

II - objeto da servidão ambiental; ¡Incluído pela Lei n° 12.651 de 2012).  

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor ¡Incluído pela Lei n° 12651 de 2012).  

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. (Incluído pela Lei n °  12651 de 2012). 

§ 22  A servidão ambiental não se aplica as Áreas de Preservação Permanente e â Reserva Legal mínima 
exigida. (Redação dada pela Lei n° 12.651 de 2012).  

§ 32  A restrição ao uso ou â exploração da vegetação da área sob servidão ambiental deve ser, no mínimo, a 
mesma estabelecida para a Reserva Legal. (Redação dada pela Lei n°12.651 de 2012)  

§ 42  Devem ser objel.o de averbação na matricula do imóvel no registro de imóveis competente: ¡Redação dada  
pela Lei n °  12.651. de 2012). 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; ¡Incluído pela Lei n°  12.651 de 2012).  

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. fincluido pela Lei n° 12.651 de 2012). 

§ 52  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser averbada na matricula de 
todos os imóveis envolvidos. ¡Redação dada pela Lei n°12.651, de 2012).  

§ 62  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da destinação da área, nos casos 
de transmissão do imôvel a qualquer titulo, de desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel. ¡Incluído pela  
Lei n° 12.651 de 2012).  

§ 72  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos do art. 44-A da Lei n 2  4.771 
de 15 de setembro de 1965 passam a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental. ¡Incluído  
pela Lei n°12.651, de 20121. 

Art. 9QB. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou perpetua. ¡Incluído pela Lei n° 
12.651 de 2012).  

§ I O prazo mínimo da servidão ambiental temporária ê de 15 (quinze) anos. (Incluído pela Lei n° 12.651 de 
2012). 

§ 22  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de acesso aos recursos de fundos 
públicos, a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN, definida no ali 21 da Lei nQ 9.985, de 18 de julho de 
2000. (Incluído pela Lei n °  12.651, de 2012).  M
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§ 32  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-Ia, totte 
determinado ou em caráter definitivo, em favor de outro proprietário ou de entidade públa rtl 
conservação ambiental como fim social. .( Incluído pela Lei n° 12.651, de 2012).  

Lívia Salornai_ Nogueira 
RF 11.274 

Art. 92-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental deve ser averbado na matricula 
do imóvel. (Incluido pela Lei n°12.651, de 2012).  

§ 1 2  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: ¡Incluído pela Lei n° 12.651, de 
2012).  

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação ambiental -  fincluido pela Lei n° 
12651, de 2012).  

li - o objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei n°12.651 de 2012).  

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores; fIncluido pela Lei n° 
12.651, de 2012).  

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei n° 12.651, de 2012).  

V - os beneficias de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão ambiental .  (Incluído pela Lei n° 
12651, de 2012).  

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais necessárias, em caso de ser 
escumprido. ¡Incluído pela Lei n° 12651, de 2012).  

§ 22  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações estipuladas no contrato: (Incluido 
pela Lei n°12651, de 2012).  

I - manter a área sob servidão ambiental; (Incluído pela Lei n° 12.651 de 2012).  

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos naturais ou 
artificiais • (Incluído pela Lei n° 12.651 de 2012).  

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão ambiental; (Incluído pela Lei n° 12.651  
de 2012).  

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos. (Incluído pela Lei n° 12,651 cte 
2012).  

§ 32  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações estipuladas no contrato: (Incluído 
pela Lei n°12.651, de 2012).  

I - documentar as características ambientais da propriedade; (I ncluido pela Lei n° 12.651, de 2012).  

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental está sendo mantida (Incluído 
pela Lei n°12.651 de 2012).  

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores da 
propriedade (Incluído pela Lei n° 12.651 de 2012).  

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da servidão; (Incluido pela Lei n° 
12.651, de 2012).  

V - defender judicialmente a servidão ambiental.(Incluido pela Lei n°12.651. de 2012).  

http://www.planaltogov.br/ccivil  03/1eis/L6938.htm 
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§ 1° A fiscalização 
exercid 	s pel 'DAMA, 
polo 	Lei n° 7.804 do 1989). ¡Revogado pela Lei Complementar n°140 de 20111 

- 	 . — 

12/08/2016 
	

L6938 

§ 2° N s coe s c pra 

§ 30  O órgã estadual 	do nRei ambiente c a SICAAA, esta em caráter supictiv , podcro ,Zc necessário c Cem 
erefbiée-des-~ladee-ex 
as ernide -  s gas saz, - 
lieenekamente-eeneeekde, 

§ 300  . rgü e-
emeMAtme-dee-menefiéledes-pm 
as ermiscões gas sas, o-
keeneiamente-eeneedieer ff~Oer~gadLei n°J,COLde  108W 

§ 4° 	Caberá exclueivanIente ao P der Executivo federal, ouvid s os Covemos Estadeai o Muni 

Imem-eeme-a-Meicaleçães-mielearce-e-eistme-definidee-em-leir 
§-A° Compete a 	Insfitute 	Brasileiro do AAci Ambiente c Recursos Naturais Rem vávcis IBAMA o licenciamento 

ela-Lei-n'r 7,8.04~ 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de 
recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental. ¡Redação dada pela Lei Complementar n° 140 de 20111 

§ 1 2  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão publicados no jornal oficial, 
bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pel 
órgão ambiental competente. ¡Redação a a pela Lei Complementar n°140, de 20111 

§ 22  (Revogado). 	(Redação dada pela Lei Complementar n°140 de 20111 

§ 32  (Revogado). 	(Redação dada pela Lei Complementar n°140 de 2011) 

§ 42  (Revogado). 	¡Redação dada pela Lei Complementar n°140. de 20111 

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, acompanhamento e 
fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Redação 
dada pela Lei n° 7.804, de 19891 

§ 1° A Localização o c ntr le da aplicaçãe-de-sgtórios mon-nas c padrões dc qdalidade ambiental 	serão 

§ 2° - Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de entidades, públicas ou privadas, 
objetivando a preservação ou a recuperação de recursos ambientais, afetados por processos de exploração predatórios 
ou poluidores. 

Art 12 - As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais condicionarão a aprovação de 
projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos 
critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único - As entidades e órgãos referidos no " caput " deste artigo deverão fazer constar dos projetes a 
realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao controle de degradação ambiental e à melhoria da 
qualidade do meio ambiente. 

Art 13 - O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, visando: 

I - ao desenvolvimento, no Pais, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a reduzir a degradação da 
qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais. 
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Parágrafo único - Os ôrgãos, entidades, e programas do Poder Publico, destinados ao incentivo das pesquisas 
científicas e tecnológicas, considerarão, entre as suas metas prioritárias, o apoio aos projetow visem a adquirir 

	

una 	 3 desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 	
Proc. 

Art 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e mun 
das medidas necessárias â preservação ou correção dos inconvenientes e danos causad 	 11.2.edeulra 
qualidade ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em casos de reincidência especifica, conforme 
dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, 
Territórios ou pelos Municípios. 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Púbfico; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1° - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da 
existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua 
atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e 
criminal, por danos causados ao meio ambiente. 

§ 2° - No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente a 
plicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 3° - Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaraterio da perda, restrição ou suspensão 
será atribuição da autondade administrativa ou financeira que concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, 
cumprindo resolução do CONAMA. 

o 

por 	embarcações c terminais marítimos ou fluviais, prevalecerá o disposto no Lei â° 5.357, de 17 de novembro de 1967. 
(Revogado pela Lei n° 9.966 de 2000) 

§ 52  A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das obrigações de indenização e 
reparação de danos previstas no § 1 2  deste artigo. (Incluído pela Lei n° 11184 de 20061 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver tomando mais 
grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 
1.000 (mil) MVR. (Redação dada pela Lei n°7.804 de 19891 

§ 1 0 A pena e aumentada até o dobro se: (Redação dada pela Lei n° 7.804 de 19891 

I - resultar: (Incluído pela Lei n°7.804 de 19891 

a) dano irreversivel à fauna, à flora e ao meio ambiente: (Incluído pela Lei n° 7.804, de 19891 

b) lesão corporal grave; (Incluído pela Lei n° 7.804 de 1989) 

II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; ¡Incluído Dela Lei n° 7.804 de 19891 

III - o crime e praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. (Incluído pela Lei n° 7.804, de 1989) 

§ 2° Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as medidas tendentes a impedir a 
prática das condutas acima descritas. (Redação dada pela Lei n° 7.804, de 1989) 

z 

visando a reduzir, nos limites neces,can s, u paralisar, p I  praz máximo de 15 (quinze) dias,  as  atividades poluidoras. 	
(Revogado pela Lei n°7.804 de 19891 

- - - 	 - • - - 	- 	- 

Revogado pela Lei n° 7.804 de 19891 

9/30 http://www.planalto.gov.büccivil  03/Ieis/L6938.htm 
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isvieleledirae-eeelégiees-eu-ar 
ee-senitirele-de-~es-eif etive-eu-iseteasialme~efas, 

Art. 17. Fica instituído: sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA: (Redação dada pela Lei n° 7.804 de 1989) 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório de 
pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria 
e comercio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras• (Incluído pela Lei n° 7.804, de 1989) 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
para registro obrigatório de pessoas fisicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras efou 
extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como 
de produtos e subprodutos da fauna e flora. (Incluído pela Lei n° 7.804 de 1989) 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Incluído 

pela Lei n° 9960, de 20001 Vide Medida Provisória n° 687, de 20151 

Art. 178. É  criada a 
51°  C  nstitui fato  go 

o redação a pela Lei R°  7.804, de 18 de jul90 de 1089 	 )-(Vide ADI n° 2178-8, de 
20001 

§  20  São sujeitos par 

Art. 17-6. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, cujo fato gerador ê o exercício 
regular do poder de policia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." 
(Redação dada pela Lei n° 10.165. de 20001 (Vide Medida Provisória n° 687 de 20151 

§ 1 2  Revogado. (Redação dada pela Lei n° 10.165 de 20001 

§ 22  Revogado.,(Redacão dada pela Lei n° 10.165 de 20001 

Art.  17 C. A TM Cef 
R$-37000700+Féra-FA4~): 	ncluid pcla L • n° 9 960 de 2000 

por cento) para  rvier empresas c de 96%  (noventa c aipo° p r cent )  para pese as físicas. (Incluído pela 	 n° 9.960  
de-2000-1 

§  2°  O c ntdbuinte 

devenderaadalmenteratoar 
§ 30  Sã isentas d 

ebediênerie-ae-eenstante-ele alínea "a" do  inciso IV do  art. 0°  do Códig Tributário Naoional ela Lci n° 0.000  
de-20081 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do Anexo VIII desta Lei. 
(Redação dada pela Lei n° '0.165, de 2000) 

§ 1 2  O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório das atividades 
exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo IBAMA, para o fim de colaborar com os procedimentos de 
controle e fiscalizaçâo.(Redacão dada pela Lei n° 10.165 de 20001 

§ 220 descumprimento da providência determinada no § 1 2  sujeita o infrator a multa equivalente a vinte por cento 
da TCFA devida, sem prejuizo da exigência desta. (Redação dada pela Lei n°10.165 de 2000) 

§ 32  Revogado. (Redação dada pela Lei n°10.165 de 2000) 

Art. 	17 D. A TA se o 

(Vide ADI n°2178-8, de 20001 

Art. 17-D. A TCFA ê devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no Anexo IX desta Lei " 
Reda ão dada peFa Lei n° 10.165 de 2000) 
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¡Vide ADI n°2178-8 de 
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§ 1 2  Para os fins desta Lei, consideram-se: ¡Incluído pela Lei n° 10.165 de 20001 
Folha \ 	 1 

I — microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquaett3N- rbglJect 
descrições dos incisos I  e II do caput do art. 22  da Lei n9  9.841  de 5 de outubro de 1999 .  
de 2000) 	 V O.orttêt Nogueira 

RF 11.274 

II — empresa de nédio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais); (Incluído pela Lei n° 10.165, de 
20001 

III — empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze 
milhões de reais). (Incluído nela Lei n°10.165 de 2000) 

§ 22  O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada urna das atividades 
sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII desta Lei. (Incluído pela Lei n° 10.165 de 20001 

§ 32  Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, pagará a taxa relativamente a 
apenas uma delas, pelo valor mais elevado.(Incluido pela Lei n° 10.165 de 2000)  

Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais), existentes 
até 31 de dezembro de 1999. (Incluído pela Lei n° 9.960 de 20001 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais, distritais, estaduais e municipais, 
as entidades filantrópicas, aqueles que praticam agricultura de subsistência e as populações tradicionais. (Redação 
dada pela Lei n° 10.165, de 2000)  

M.  17 C. O  não pagam  nto da TFA onsojara a fiscalização do lbana, a lavratura de auto do infração e a 

flM- ide ADI n de 2000 

• 

 

••• 

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX 
desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio 
de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subseqüenteRedação dada pela Lei n° 10 165 de 20001 

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 2000) 

§ 29- Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades de controle e fiscalização 
mbiental. (Incluído pela Lei n° 11.284. de 20061 

Art. 	17 H. A TFA nã me Ihida até a data do vencimento da obrigação cera cobrada com os cguintco 
ocrecsim s .  Inclui 	la Lei n° 9 960 de 2000 (Vide ADI n°2178-8 de 20001 

4 juros de m ro, c ntad s d mês :rubr.:cante a d  vencim nto, â  razão do 1%  .m. (um p  r cento ao 	mês),  

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo anterior será cobrada com os 
seguintes acréscimos: (Redação dada pela Lei n° 10.165 de 20001 

I — juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do vencimento, â razão de um 
por cento • (Redação dada pela Lei n°10.165, de 20001 

II — multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o último dia útil do 
mês subseqüente ao do vencimento(Redaeão dada pela Lei n° 10.165, de 2000)  

III — encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em honorários de advogado, calculado 
sobre o total do débito inscrito como Divida Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes do 
ajuizamento da execução.(Incluido pela Lei n° 10.165, de 20001 

§ 1QA. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora.jInclurdo pela Lei n°10.165. de 20001 

http://www.planalto.govbr/ccivil  03/1eis/18938.htm 
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§ 1 9  Os débitos relativos a TCFA poderão ser parcelados de acordo com os critérios fixados na legislação 
tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei.(Redação dada pela Lei n° 10.165 de 20001 

M. 	171. As peso a 

	

desta 	Lei, c m a redaçâ acta pela Lei e°  7.801, de 1989  c que ainda não estejam inscritas n s respectivos cadastros, 
Vide ADI n° 2178-8, de 20001 

	

art. 17 C  desta Lei, no 	que eeelaerrifl 

Art. 17-1. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos incisos I e 11 do art. 17 e 
que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da 
publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa de: (Redação dada pela Lei n° 10.165 de 20001 

1 -R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física .  (Incluído pela Lei n°10.165, de 2000) 

11 - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; (Incluído pela Lei n°10.165 de 20001 

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte .  (Incluído pela Lei n°10.165, de 2000)  

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte • jIncluido pela Lei n° 10.165. de 2000) 

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. (Incluído pela Lei n°10.165, de 20001 

Parágrafo único. Revogado.(Redacão dada pela Lei n°10.165 de 2000) 

Aer17 J. A multo do que  trata o paragraf único d art. 17 1 terá c mo valor a importância corr spoed nto 3 R$ 
ze 	ier 	 - 	 e (Revogado pela Lei n° • e  

10.165, de 2000) 

	

Parágraf único. 	O v 
ifeeltirele 

polo Lei e° 9.000, de 2000) (Revogado pela Lei n° 10.165 de 2000  

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões relacionadas à fauna, â 
flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente. (I ncluido nela Lei n°9.960 de 2000) 

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo IBAMA, inclusive os referentes à venda de 
impressos e publicações, assim como os de entrada, permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de 
conservação, serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente 
daquele Instituto. (Incluído pela Lei n° 9.960, de 2000) 

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do IBAMA, assim como os para 
venda de produtos da flora, serão, também, definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante 
proposta do Presidente daquele Instituto. (Incluído nela Lei n°9.960 de 20001 

Art. 	170. Os pr pri 
TerriteirieH3/41£81—i-T-Rreere-
de-veler-aeferiele-eeme-red 
vieteric 9.990 de 2000 

§ 1° A utilizaça  do A 

de 	sare de 1990.  Incluid pela 	Lei n°0.060 dc 2000) 
§ 59 Após a vistorio, realizada p r um stragere ca,..o os dados oon...tantcs do ADA não  coincidam com oe. 

efetivereeeteleventedes-pe 

Lei 	n° 0.960. de 2000 

Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - 1TR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância 
prevista no tem 3.11 do Anexo VII da Lei nü 9.960, de 29 de janeiro de 2000  a titulo de Taxa de Vistoria.(Redação dada 
pela Lei n°10.165 de 20001 
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§ 1 2-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da 
redução do imposto proporcionada pelo ADAJI  ncluído pela Lei n° 10.165, de 2000) 	Folha  • 	 (5  

roa Nçcas  
§ 1 9- A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR obngatória., Reda ão d 	 n  

10.165 de 2000) 	 Lívia Sadorr.nc Nogueira 
RF 11.274 

§ 22  O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em parcelas, nos 
mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do 
IBAMA.f  Redação dada pela Lei n°10.165, de 2000) 

§ 32  Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais) 
(Redação dada pela Lei n° 10.165, de 2000) 

§ 420 inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos dos incisos I e II do 
caput e §§1 1̀A e 1 2 , todos do art. 	desta LettRedação dada pela Lei n°10.165 de 2000)  

§ 52  Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os 
efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual 
sere encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 
2000) 

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a titulo de TCFA, até o limite de sessenta por 
cento e relativamente ao mesmo ano, o montante efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao 

°Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização ambientaltIncluido pela Lei n° 10.165, de 2000)  

§ 1 2  Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a qualquer outro titulo, tais como taxas ou 
preços públicos de licenciamento e venda de produtos, não constituem crédito para compensação com a TCFA. 
(Incluído pela Lei n°10.165 de 2000) 

§22  A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a determine, da taxa de fiscalização 
ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA restaura o direito de crédito do IBAMA contra o 
estabelecimento, relativamente ao valor compensadotIncluido pela Lei n° 10.165, de 20001 

Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal para 
desempenharem atividades de fiscalização ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA. 
¡Incluído pela Lei n° 10.165, de 2000) 

Revogado pela Lei n° 9.985, de 2000) 

carevistas 	no art. 14 desta Lci Revogado pela Lei n° 9.985, de 2000) 

Art 19 -(VETADO),  

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis n°s 5.357 de 17 de novembro de 1967  e 7.661, de 16 de maio de 1988  a 
receita proveniente da aplicação desta Lei sere recolhida de acordo com o disposto no art. 4° da Lei n° 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989. fIncluido pela Lei n° 7.804, de 1989)) 

Art 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160° da Independência e 93° da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 

Este texto não substitui o Publicado no DOU de 2.9.1981 

ANEXO 
(Incluído pela Lei n° 9.960, de 2000) 

TA B E LA 
DE 

PREÇOS 
DOS 
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SERVIÇOS 
E 

PRODUTOS 
COBRADOS 

PELO 
INSTITUTO 
BRASILEIRO 
DO MEIO 
AMBIENTE 

E DOS 
RECURSOS 
NATURAIS 
RENOVÁVEIS 
- IBAMA 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 	1 

- FAUNA 

1. LICENÇA E RENOVAÇÃO 

1. Licença ou renovação para transporte nacional de 
fauna silvestre, partes, produtos e derivados para 
criadouros científicos ligados a instituições públicas 
de pesquisa, pesquisadores ligados a instituições 
públicas de pesquisa e zoológicos públicos 

ISENTO  

• Licença ou renovação para transporte nacional de fauna 
silvestre, partes, produtos e derivados da fauna exótica 
constante do Anexo I da Convenção sobre Comercio 
Internacional de Espécies da Fauna e Flora em perigo de 
extinção - CITES (por formulário) 21,00  

• Licença ou renovação para exposição ou concurso de 
animais silvestres (por formulário) 

32,00 

• Licença para importação, exportação ou reexportação de 
animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna para 
criadouros científicos e pesquisadores ligados a instituições 
públicas de pesquisa e zoológicos públicos 

ISENTO 

• Licença para importação, exportação ou reexportação de 
animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna: 

1.5.1 Por formulário de até 14 itens 37,00 

1.5.2 Por formulário adicional 6,00 

2. 	LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

2.1 - Criadouro de espécimes da fauna exótica para 
fins comerciais: 

2. 	Pessoa física 600,00 

2.1.2 - Microempresa 800,00 

2.1.3 - Demais empresas 1.200,00 

2.2 - Mantenedor de fauna exótica : I 
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Folha 
Presidência da República Proc. N°. 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos Lívia Safar": Noguoire 

RF 11.274 

 

LEI N°9.605. DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° jVETADOI 

Art. 2° Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes 
cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão 
técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica que sabendo da conduta criminosa de 
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3° As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta 
Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu Órgão 
colegiado, no interesse ou beneficio da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras 
ou participes cio mesmo fato. 

Art. 4°  Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados â qualidade do meio ambiente. 

Art. 50  IVETADO‘ 

CAPITULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 6° Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará: 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde pública e para 
o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; 

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

Art. 7°  As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade quando: 

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a quatro anos; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e 
as circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do 
crime. 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma duração da pena 
privativa de liberdade substituída. 

Art. 8° As penas restritivas de direito são .  

I - prestação de serviços à comunidade; 
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II - interdição temporária de direitos; 

II! - suspensão parcial ou total de atividades; 

IV - prestação pecuniária; 

V - recolhimento domiciliar. 

Art. 9°  A prestação de serviços â comunidade consiste na atribuição ao condenado de tarefas gratuitas junto a 
parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, na 
restauração desta, se possível. 

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar com o Poder 
Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo 
de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos. 

Art. 11. A suspensão de atividades será Meada quando estas não estiverem obedecendo às prescrições legais. 

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vitima ou â entidade pública ou privada com 
fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta 
salários minimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação civil a que for condenado o infrator. 

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado, que 
deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, Permanecendo recolhido nos dias 
horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme estabelecido na 
sentença condenatória. 

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente: 

II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da 
degradação ambiental causada; 

III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental. 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

II - ter o agente cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária; 

b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente; 

d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a regime especial de 
USO; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

g) em período de defeso â fauna; 

h) em domingos ou feriados; 

i) â noite; 

j) em épocas de seca ou inundações; 

I) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

2116 
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Lívia Selorr.s,zQu()ra 
RF 11274  

a) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por 
incentivos fiscais; 

b) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades competentes; 

c) facilitada por funcionário público no exercicio de suas funções. 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos casos de 
condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos. 

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2° do art. 78 do Côdiqo Penal será feita mediante laudo de 
reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio 
ambiente. 

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que aplicada 
no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tenda em vista o valor da vantagem econômica auferida. 

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o montante do prejuízo causado 
para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa. 

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juizo cível poderá ser aproveitada no processo penal, 
instaurando-se o contraditório. 

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possivel, fixará o valor mínimo para reparação dos danos 
causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatóda, a execução poderá efetuar-se pelo valor fixado 
nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido. 

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente as pessoas jurídicas, de acordo com o 
disposto no art. 3°, são: 

I - multa; 

II - restritivas de direitos; 

III - prestação de serviços à comunidade. 

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são - 

I - suspensão parcial ou total de atividades; 

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações. 

§ 1 °  A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposições legais ou 
regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente. 

§ 2° A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem a devida 
autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar. 

§ 3° A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações não poderá 
exceder o prazo de dez anos. 

Art. 23. A prestação de serviços â comunidade pela pessoa juridica consistirá em: 

I - custeio de programas e de projetos ambientais; 

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 

12108/2016 	 L9605 

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 
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I - manutenção de'espaços públicos; 

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar 
a pratica de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento 
do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional. 

CAPITULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se Os respectivos autos. 

§ 1 2  Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal medida inviável ou não 
recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para 
guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados. ¡Redação dada pela Lei n° 13.052 de 20141 

§  2° Tratand oc do 
hespital~enais-e-estxas 	c re fins bcncficcntcs. 

§ r  Tratando c do 

   

   

     

      

§ 2 Ate que os animais sejam entregues âs instituições mencionadas no § 1 2  deste artigo, o orgão autuante 
zelará para que eles sejam mantidos em condições adequadas de acondicionamento e transporte que garantam o seu 
bem-estar físico. ¡Redação dada pela Lei n° 11052 de 20141 

§ 3° Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições cientificas, 
hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 	(Renumerando do §2° para &3° pela Lei n° 11052 de 20141 

§ 4 0  Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruidos ou doados a instituições cientificas, 
culturais ou educacionais. 	(Renumerando do §3° para §4° pela Lei n° 13.052, de 2014) 

§ 5° Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio 
da reciclagem. 	(Renumerando do §4 0  para §5° pela Lei n° 13.052 de 2014) 

feepernsável-per-stre-aleneen   Prejudicada 

CAPITULO IV 

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada. 

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de pena restritiva 
de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei n° 9.099 de 26 de setembro de 1995  somente poderá ser formulada 
desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de 
comprovada impossibilidade. 

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei n° 9.099 de 26 de setembro de 1995  aplicam-se aos crimes de menor 
potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações: 

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido no caput, dependerá de laudo de 
constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo; 

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o prazo de suspensão do 
processo será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com 
suspensão do prazo da prescrição; 
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III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV do-Vedo  artigo mencionajo2 
no caput; 	 Proc. N".  

	

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á â lavratura de novo laudo de constatafleigleSle 	0611192 
ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o período de suspensão, atéRrrn r030revisto 
no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III; 

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade dependerá de laudo de 
constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à reparação integral do dano. 

CAPITULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem 
a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

§ 1° Incorre nas mesmas penas: 

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida; 

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta 
ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, 
provenientes de cdadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 
competente. 

§ 2°  No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, 
considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. 

§ 30  São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer 
outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território 
brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras. 

§ 4° A pena ê aumentada de metade, se o crime ê praticado: 

- contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração; 

li-em período proibido à caça; 

III - durante a noite; 

IV - com abuso de licença; 

V - em unidade de conservação; 

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa. 

§ 5° A pena ê aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profissional. 

§ 6° As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a autorização da autoridade 
ambiental competente: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 31. Introduzir espécime animal no Pais, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida por 
autoridade competente: 
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Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, 
nativos ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa 

§ 1° Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins 
didáticos ou cientificas, quando existirem recursos alternativos. 

§ 2° A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento de espécimes da fauna 
aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baias ou águas jurisdicionais brasileiras: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqUicultura de domínio público; 

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permissão ou autorização da 
autoridade competente; 

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou corais, 
devidamente demarcados em carta náutica. 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente: 

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos; 

II - pesca quantidades superiores âs permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e 
métodos não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca 
proibidas. 

Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante; 

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente: 

Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar 
apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidrobios, suscetíveis ou não 
de aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas fistas oficiais da fauna 
e da flora. 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família; 

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de animais, desde que legal e 
expressamente autorizado pela autoridade competente; 

III —VETADO)  

IV -por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente. 

Seção II 

e? 	 e/ 
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Dos Crimes contra a Flora 
Folha 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, meihatrait ibm 
utilizá-la com infringência das normas de proteção: 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundada, em estágio avançado ou médio de 
regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infdngência das normas de proteção: (Incluido pela Lei n° 
11.428 de 2006).  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 	¡lncluido pela Lei 
n°11.428 de 2006).  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 	(Incluído pela Lei n° 11.428 de 
2006). 

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão da autoridade 
competente: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto ás Unidades de Conservação e às áreas de que trata o art. 27 do Decreto 
n° 99.274, de 6 de junho de 1990 independentemente de sua localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

    

     

Ecológicas, Par ucs Naci mis, Estaduais c Municipais, Fl restas Naci nais, Estaduais c Municipais, Arcas do 
" - 

Peder-Piálaiee: 

§ 1 2  Entende se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas 
Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pela 
Lei n° 9.985, de 20001 

Litiaa 
!Nein 

Lívia Selomn roguoks 
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 	RP ri 74 

corá considorada circunstância agravante para a fixação da pena. 

§ 22  A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação 
ade Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. ¡Redação dada pela Lei n° 
la/a985 de 20001 

§ 3° Se o crime for culposo, a pena será reduzida á metade. 

Art. 40-A. (VETADO) 	(Incluído pela Lei n° 9.985, de 20001 

§ 1 2  Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas 
de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimônio Natural. ¡Incluído pela Lei n° 9.985. de 
2000) 

§ 22  A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a fixação da pena. (Incluído pela Lei n° 9.985  
de 2000) 

§ 32  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 	¡Incluído pela Lei n° 9.985, de 2000) 

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e multa. 
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Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais 
formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano: 

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 43. [VETADO) 

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente, sem previa 
autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do Poder Público, para fins 
industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as determinações 
legais: 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de 
origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da 
via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda 
madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do 
armazenamento, outorgada pela autoridade competente. 

Art. 47. (VETADO) 

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de omamentação de 
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. No crime culposo, a pena ê de um a seis meses, ou multa. 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas, protetora de 
mangues, objeto de especial preservação: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Ari. 50 -A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio 
público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: 	‘Incluído pela Lei n°11.284. de 2006) 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. 	¡Incluído pela Lei n°11,284, de 20061 

§ 1 9  Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua 
família. 	(Incluído pela Lei n° 11.284 de 2006) 

§ 22  Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por milhar 
de hectare. 	jincluido pela Lei n°11.284. de 20061 

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de vegetação, sem licença ou 
registro da autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça ou 
para exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se: 
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I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação sa)ame climático; zo  

II - o crime ê cometido: 	 Proc. IP. 

a) no período de queda das sementes; 
	 Livla Saon 	Hoguelra 

RF 11.274 

b) no período de formação de vegetações; 

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no local da infração; 

d) em época de seca ou inundação; 

e) durante a noite, em domingo ou feriado. 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar polui ção de qualquer natureza em niveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde 
humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

CP 	§ 1° Se o crime ê culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§ 2° Se o crime: 

I - tomar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar polui ção atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas 
afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da popula ção;  

III - causar poluição hídrica que tome necessária a interrupção do abastecimento público de água de uma 
comunidade ;  

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias ;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, lí quidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, 
em desacordo com as exi gências estabelecidas em leis ou regulamentos: 

o 
	Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3° Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a 
autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, 
concessão ou licen ça, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, nos 
termos da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão competente. 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, 
ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, peri gosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em 
desacordo com as exi gências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

elesseefle-eena-as-raermes-de-segurzab9a, 

§12 Nas mesmas penas incorre quem: 	Redação dada Dela Lei n° 12.305, de 20101 

http:/iViww.pIanaIto.gov.br/cciviI_O3/Ios&96O5htm 
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- abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas 
ambientais ou de segurança; 	¡Incluído pela Lei n° 12.305, de 2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos 
perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 	(Incluído pela Lei n° 12.305, de 2010) 

§ 20 Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um terço. 

§ 3° Se o crime ê culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 57. ¡VETADO)  

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível á flora ou ao meio ambiente em geral; 

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem; 

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar crim 
mais grave. 

Art. 59. VETADO) 

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, 
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais 
competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena - detenção, de uni a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano a agricultura, à pecuária, á fauna, á 
flora ou aos ecossistemas: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Seção IV 

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação cientifica ou similar protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena ê de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido por lei, ato administrativo ou 
decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, 
arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a 
concedida: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 64. Promover construção em solo não edificai/e!, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu 
valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, 
sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
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Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano 	1.-PRIsi~étsitla 	1-6 n° 
12.408 de 2011) 	 R F 112 i 4 

Pena - detenção, de 3 (três) meses ai (um) ano, e multa. 	(Redacão dada pela Lei n° 12.408, de 20111 

§ 1 2  Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou 
histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa. iRenumerado do parágrafo único pela Lei 
n° 12.408, de 20111 

§ 22  Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado 
mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário 
do bem privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a observância das posturas 
municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e conservação do 
patrimônio histórico e artistico nacional. (Incluído pela Lei n°12408. de 20111 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar informações ou dados 
écnico-científicos em procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as normas 
ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse 
ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime ê culposo, a pena ê de três meses a um ano, sem prejuízo da multa. 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento 
administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 
¡Incluído pela Lei n° 11.284. de 2006) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 	tIncluido cela Lei n°11.284 de 20061 

§ 1 2  Se o crime é culposo: 	(Incluído pela Lei n°11.284 de 2006) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 	(Incluído pela Lei n° 11.284 de 20061 

§ 22  A pena ê aumentada de 113 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em 
decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou enganosa. 	(Incluído Dela Lei n° 11.284 de 20061 

CAPITULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de 
uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§ 1° São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo os 
funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as 

http://www.planalto.gov.briccivil  03/leis/L9605.11m 	 11/16 
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atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2°  Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação âs autoridades relacionadas 
no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de policia. 

§ 3°  A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

§ 40  As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de ampla 
defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar os seguintes prazos 
máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, contados da data da ciência 
da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua lavratura, 
apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória â instância superior do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA, ou a Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV — cinca dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 6 ° : 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou 
veículos de qualquer natureza utilizados na infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 

VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X —VETADO)  

XI - restritiva de direitos. 

§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as 
sanções a elas cominadas. 

§ 2°  A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou de 
preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo. 

§ 3° A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão 
competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço â fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministério da 
Marinha. 

§ 4 0  A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 
meio ambiente. 
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§ 5° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo. 

§ 6° A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao dispcSitolheart. 25 desta Lein- 
Proc. N° 

§ 7° As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o produtQflra a at 
o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. 	Lívia S810,74: . ogu 

RF 11274 

§ 8° As sanções restritivas de direito são - 

I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos ao Fundo 
Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei n° 7.797 de 10 de julho de 1989 Fundo Naval, criado pelo Decreto n °  
20.923, de 8 de janeiro de 1932 fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o 
órgão arrecadador. 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente de acordo 
com o objeto jurídico lesado. 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capitulo será fixado no regulamento desta Lei e conigido 
periodicamente, com base nos indices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou Territórios substitui a multa 
federal na mesma hipótese de incidência. 

CAPÍTULO VII 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o Governo brasileiro prestará, 
no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a outro pais, sem qualquer ônus, quando solicitado para: 

I - produção de prova; 

II - exame de objetos e lugares; 

III - informações sobre pessoas e coisas; 

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a decisão de uma causa; 

V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de que o Brasil seja parte. 

§ 1 °  A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, quando 
necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, ou a encaminhará â autoridade capaz de atende-
la. 

§ 2° A solicitação deverá conter: 

1 - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 

II - o objeto e o motivo de sua formulação; 

III - a descrição sumária do procedimento em curso no pais solicitante; 

IV - a especificação da assistência solicitada; 

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for O caso. 

http://www.planalto.gov.brfccivil  03/Ieis/L9605.hhn 	 13/16 
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Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da cooperação 
internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações 
com ôrgãos de outros países. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal. 

	

o 	nome, a qualificação c 	endereço das partes 
jogais; 
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11:1111 nto, a aplicação de sanções administrativas contra a pecc a ficica o jurídica que o houver firmado. . „ . 	. :  

Provicôna 	n° 1.7101, do 19081 

mediante extrai . 	Incluí 	cia Medi a Pr vis 'ria n°171 1 c 1998 

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, 
responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das 
atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título executivo 
extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva 
ou potencialmente poluidores. (Redação dada pela Medida Provisória n°2.163-41, de 20011 

§ 1 2  O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a permitir que as 
pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias correções de suas atividades, para 
o atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo 
instrumento disponha sobre: ¡Redação dada pela Medida Provisória n° 2,163-41. de 2001) 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos representantes legais; 
(Redação dada pela Medida Provisória n°2.163-41 de 2001) 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações nele fixadas poderá 
variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; 
(Redação dada pela Medida Provisória n°2163-41 de 2001) 

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução e de 
implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas; [Redação dada pela Medida 
Provisória n°2.163-41, de 20011 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, em 
decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas; (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.163-
41 de 2001) 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do investimento previsto; 
(Redação dada pela Medida Provisória n°2.163-41 de 2001) 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. 	¡Incluído pela Medida Provisória n°2.163-41! de 
2001) 

§ 22  No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998! envolvendo construção, 
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compromisso deverá ser requerida pelas 
pessoas físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito 
protocolizado junto aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do 
estabelecimento. (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

§ 32  Da data da protocolização do requerimento previsto no § 22  e enquanto perdurar a vigência do 
correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos que deram causa â celebração do 

htlp://www.planalto.gov .briccivil 03/Ieis/L9605.htm 	 15/16 
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instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver firmado. 
(Redação dada pela Medida Provisória n°2.163-41, de 20011 

§ 42  A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a execução de eventuais multas 
aplicadas antes da protocolização do requerimento. 	(Redação dada pela Medida Provisória n°2.163-41. de 2001) 

§ 52  Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida qualquer de suas 
clausulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 	¡Incluído pela Medida Provisória n°2.163-41, de 2001)  

§ 62  O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da protocolização do 
requerimento. 	¡Incluído pela Medida Provisória n°2.163-41 de 2001) 

§ 72 O requerimenio de celebração do termo de compromisso deverá conter as informações necessárias á 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do plano. (Incluído pela Medida 
Provisória n°2.163-41, de 2001) 

§ 82  Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão oficial competente, 
mediante extrato. 	(Incluído pela Medida Provisória n°2.163-41 de 2001) 

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação. 

Art. 81. 'VETADO) 

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177° da Independência e 110° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Kra use 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.2.1998 e retificado em 17.2.1998 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	 57 

assumindo-o total ou parcialmente, através do controle dos 
. meios materiais e humanos vinculados ao mesmo, como veículos, 
:V oficinas, garagens, pessoal e outros. 

5 2 °  - Independentemente da previsão do 5 1 °  deste artigo, 
podera ser desde logo rescindido o vínculo jurídico pelo qual o H

êqsarticular passou a operar o serviço. 

Art. 178 - As tarifas dos serviços públicos de transporte 
são de competência exclusiva do Município, e deverão ser 
fixadas pelo Executivo, de conformidade com o disposto no art. 
7°, inciso III desta Lei. 

Parágrafo único - Até 5 (cinco) dias úteis antes da 
entrada em vigor da tarifa, o Executivo enviará a Câmara 
Municipal as planilhas e outros elementos que lhe servirão de 
base, divulgando amplamente para a população os critérios 
observados. 

(Alterado pela Emenda 07/91) 

Art. 179 - Ao Município compete organizar, promover, 
controlar e fiscalizar: 

I - o trânsito no âmbito do seu território, inclusive 
, impondo penalidades e cobrando multas ao infrator das normas 
...sobre utilização do sistema viário, seus equipamentos e infra- 
estruturas; 

II - o transporte fretado, principalmente de escolares; 
III - o serviço de táxis e lotações, fixando a respectiva 

tarifa; 
IV - o serviço de transporte de cargas dentro do seu 

território, dispondo especialmente sobre descarga e transbordo 
de cargas de peso e periculosidade consideráveis, fixando em 
lei as condições para circulação das mesmas nas vias urbanas. 

CAPÍTULO V 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 180 - O Município, em cooperação com o Estado e a 
promoverá 	a 	preservação, 	conservação, 	defesa, 

,recuperação e melhoria do meio ambiente. 

Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, 
assegurada a participação da sociedade, sistema de 
administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos 
naturais, para coordenar, fiscalizar e integrar as ações de 

...órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
“Io que respeita a: 

I - formulação de política municipal de proteção ao meio 
ambiente; 

II - planejamento e zoneamento ambientais; 
III - estabelecimento de normas, critérios e padrões para 

a administração da qualidade ambiental; 
IV - conscientização e educação ambiental e divulgação 

obrigatória de todas as informações disponíveis sobre o 
controle do meio ambiente; 
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RF 11.274, 

V - definição, 	implantação e controle de espaços 	'P 
territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a sua alteração e/ou supressão permitidos 
somente através de lei específica. 

Parágrafo único - O Executivo deverá apresentar e prestar 
contas anualmente à Câmara Municipal de São Paulo e à população 
projeto contendo metas sobre a preservação, defesa, 
recuperação, conservação e melhoria do meio ambiente. 

(Acrescentado pela Emenda 13/92) 

Art. 182 - O Município coibirá qualquer tipo de atividade 
que implique em degradação ambiental e quaisquer outros ' 
prejuízos globais à vida, à qualidade de vida, ao meio 
ambiente: 

I - controlando e fiscalizando a instalação, proteção, 
estocagem, transporte, comercialização e utilização de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco efetivo ou 
potencial à qualidade de vida e ao meio ambiente; 

II - registrando, 	acompanhando e fiscalizando as 
concessões e direitos de pesquisa e exploração de recursos 
naturais, renováveis ou não, no território do Município; 

III - realizando periodicamente auditorias nos sistemas de 
controle de poluição, de riscos de acidentes das instalações e 
atividades de significativo potencial de degradação ambiental. 

IV - apresentando Plano Diretor da limpeza urbana, 
mediante projeto de lei a ser aprovado pela Câmara Municipal de 
São Paulo. 

(Acrescentado pela Emenda 12/91) 

Parágrafo único - O Executivo publicará anualmente no 
Diário Oficial do Município, até 60 (sessenta) dias após cada' 
exercício, as realizações levadas a efeito, contidas no Plano 
Diretor. 

(Acrescentado pela Emenda 12/91) 

Art. 183 - As pessoas jurídicas, públicas ou privadas, e 
as pessoas físicas são responsáveis, perante o Município, pelos 
danos causados ao meio ambiente, devendo o causador do dano 
promover a recuperação plena do meio ambiente degradado, sem 
prejuízo das demais responsabilidades decorrentes. 

5 1 °  - As condutas e atividades que degradem o meio 
ambiente sujeitarão os infratores, na forma da lei, a sanções 
administrativas, incluída a redução do nível de atividade e 
interdição, cumulados com multas diárias e progressivas em caso 
de continuidade da infração ou reincidência. 

5 2 °  - É vedada a concessão de qualquer tipo de incentivo, 
isenção ou anistia a quem tenha infringido normas e padrões de - 
proteção ambiental, durante os 24 (vinte e quatro) meses 
seguintes à data da constatação de cada infringência. 

5 3° - As medidas mitigadoras dos impactos negativos, 
temporários ou permanentes, aprovadas ou exigidas pelos órgãos 
competentes, serão relacionadas na licença municipal, sendo que 
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LEI ORGÃNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	 59 

a sua não implementação, sem prejuízo de outras sanções, 
implicará na suspensão da atividade ou obra. 

Art. 184 - O Município fiscalizará em cooperação com o 
Estado e a União, a geração, o acondicionamento, o 
armazenamento, a utilização, a coleta, o trânsito, o tratamento 
e o destino final de material radioativo empregado em 
finalidades de cunho medicinal, de pesquisa e Industrial no 
Município, bem como substâncias, produtos e resíduos em geral, 
prevenindo seus efeitos sobre a população. 

Art. 185 - Os Parques Municipais, o Parque do Povo, a 
Serra da Cantareira, o Pico do Jaraguá, a Mata do Carmo, as 
Represas Billings e Guarapiranga, a Área de Proteção Ambiental 
do Capivari-Monos, a Fazenda Santa Maria, outros mananciais, os 
rios Tietê e Pinheiros e suas margens, nos segmentos 
pertencentes a este Município, constituem espaços especialmente 
protegidos. 

(Alterado pela Emenda 24/01) 

Art. 186 - O Município deverá recuperar e promover o 
aumento de áreas públicas para implantação, preservação e 
ampliação de áreas verdes, inclusive arborização frutífera e 
fomentadora da avifauna. 

como critério 
viários e na 
do plantio e a 

Parágrafo 
' permanente na 
reestruturação 
• conservação de 

único - O Município adotará, 
elaboração de novos projetos 
dos já existentes, a necessidade 
árvores. 

Art. 187 - O Poder Público estimulará a criação e 
manutenção de unidades privadas de conservação do meio ambiente 
em território do Município, na forma da lei. 

Art. 188 - O Município coibirá o tráfico de animais 
Hsilvestres, exóticos e de seus subprodutos e sua manutenção em 
locais inadequados, bem como protegerá a fauna local e 

, migratória do Município de São Paulo, nesta compreendidos todos 
os animais silvestres ou domésticos, nativos ou exóticos. 

5 1° - Ficam proibidos os eventos, espetáculos, atos 
. públicos ou privados, que envolvam maus tratos e crueldade de 
animais, assim como as práticas que possam ameaçar de extinção, 
no âmbito deste Município, as espécies da fauna local e 
migratória. 

5 2 °  - O Poder Público Municipal, em 
entidades especializadas, executará ações 

-. proteção e controle da natalidade animal, com 
erradicar as zoonoses. 

colaboração com 
permanentes de 
a finalidade de 

Art. 189 - O Município estimulará as associações e 
movimentos de proteção ao meio ambiente. 

Parágrafo único - As entidades referidas neste artigo 
H  poderão, na forma da lei, solicitar aos órgãos municipais 
, competentes a realização de testes ou o fornecimento de dados, 
desde que a solicitação esteja devidamente justificada. 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
Folha 	 
Proc. N°  

   

   

Uvla 0Nor. 2:.kWuoka 
Art. 190 - As normas de proteção ambiental estabeldUid:4274 

nesta Lei, bem como as dela decorrentes, aplicam-se ao ambiente 
natural, construído e do trabalho. 

CAPÍTULO VI 
DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

Art. 191 - O Município de São Paulo garantirá a todos o 
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de 
cultura, observado o principio da descentralização, apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

Art. 192 - O Município adotará medidas de preservação das 
manifestações e dos bens de valor histórico, artístico eT: 
cultural, bem como das paisagens naturais e construidas,' ,  
notáveis e dos sítios arqueológicos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo abrange os bens. 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente, oú 
em conjunto, relacionados com a identidade, a ação e a memória, 
dos diferentes grupos formadores da sociedade, incluídos: 

I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 

espaços destinados à manifestações culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico,„ 

paisagístico, 	artístico, 	arqueológico, 	paleontologico, 
ecológico, científico, turístico e arquitetõnico; 

VI - as conformações geomorfológicas, os vestígios e 
estruturas de arqueologia histórica, a toponímia, os edifícios, 
e 	conjuntos 	arquitetõnicos, 	as 	áreas 	verdes 	e 	os 
a]ardinamentos, os monumentos e as obras escultóricas, outros. , 
equipamentos e mobiliários urbanos detentores de referência I histórico-cultural. 

Art. 193 - O Poder Público Municipal promoverá através dosv 
órgãos competentes: 

	

I - a criação, manutenção, conservação e abertura de: 	, 
sistemas de teatros, bibliotecas, arquivos, museus, casas de 
cultura, centros de documentação, centros técnico-científicos,. 
centros comunitários de novas tecnologias de difusão e bancos 
de dados, como instituições básicas, detentoras da ação 
permanente, na integração da coletividade com os bens 
culturais; 

II - a proteção das manifestações religiosas, das culturas 
populares, Indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos 
participantes do processo de formação da cultura nacional; 

III - a integração de programas culturais com os demais, 
municípios; 

IV - programas populares de acesso a espetáculos, 
artísticos-culturais e acervos das bibliotecas, 	museus, 
arquivos e congêneres; 

V - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos 
profissionais que atuam na área de cultura; 
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Notas comprem.: 

LEI No 15.023 06/11/2009 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Institui o Programa Municipal de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos - PROBEM e cria o 
Núcleo de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos. 
Projeto de Lei No 251/2009 (ver documenta) 
Roberto Tdpoli 

Revoga o Decreto no 50.706/2009. (ver documento) 
- Decreto no 53.164/2012 - Cria, na Secretaria Municipal da Saúde, a Coordenadoria Especial 
de Proteção de Animais Domésticos, à qual incumbirão as atividades atinentes ao Programa 
Municipal de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatas - PROBEM, instituído por esta Lei. 
- Decreto no 53.264/2012 - Cria, na Secretaria Municipal da Saúde,  a Coordenadoria Especial 
de Proteção de Animais Domésticos; revoga o Decreto n°53.164/2012. 
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31  

Proc N°.  33 2-  
Livla Salorr.Pr. 

RF 11.274 

LEI No 15.023, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009 

(Projeto de Lei n°251/09, do Vereador Roberto Tripoli - PV) 

Institui o Programa Municipal de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos - PROBEM e 
cria o Núcleo de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de outubro 
de 2009, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos - 
PROBEM. 

Art. 20  O PROBEM tem por objetivo promover e proteger a saúde de cães e gatos, 
garantindo o bem-estar desses animais e prevenindo agravos à saúde pública e ao 
meio ambiente. 

Art. 3° Fica criado o Núcleo de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos, vinculado à 
Coordenação de Vigilância em Saúde — COVISA, da Secretaria Municipal de Saúde, ao 
qual incumbirá a execução do PROBEM de forma integrada com o Centro de Controle 
de Zoonoses - CCZ. 

Art. 4° Na execução do PROBEM, incumbirá ao Centro de Controle de Zoonoses - CCZ, 
sem prejuízo de suas atribuições legais: 

I - desenvolver ações de vigilância, prevenção e controle de populações animais, 
visando o controle de zoonoses, doenças transmitidas por vetores e outros agravos 
provocados por animais; 

II - estabelecer diretrizes para a execução do Programa de Saúde Animal (guarda 
responsável, esterilização programada de cães e gatos, registro de animais e adoção 
responsável); 

III - supervisionar as ações voltadas ao controle reprodutivo de cães e gatos junto às 
organizações não governamentais, clínicas e hospitais veterinários que mantêm 
convênio ou contrato com o poder público municipal; 

IV - proceder à avaliação clínica e laboratorial dos animais recolhidos, para fins de 
controle de zoonoses e de sua saúde, bem como à vacinação contra raiva e/ou outra 
doença especifica; 

V - proceder a tratamento técnico e ético, garantindo o bem-estar animal durante todo 
o procedimento de remoção, permanência e destinação dos animais recolhidos ao 
Centro de Controle de Zoonoses - CCZ; 

VI - proceder a ações de fiscalização do comércio de cães e gatos, de seu registro e 
identificação, bem como a ações tendentes a coibir o abandono desses animais na 
Cidade; 

VII - proporcionar o apoio técnico necessário à execução das ações de que trata o 
inciso VI deste artigo, quando efetuadas pelas Supervisões de Vigilância em Saúde - 
SUVIS. 

Art. 5° Na execução do PROBEM, incumbirá ao Núcleo de Proteção e Bem-Estar de 
Cães e Gatos: 
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I - estabelecer diretrizes e normas para a garantia da aplicação dos preceitos de bem-
estar animal nas atividades que envolvam cães e gatos; 

II - atuar de forma integrada com o Centro de Controle de Zoonoses - CCZ, de modo a 
garantir a execução das ações previstas, bem como assegurar a efetividade e a 
eficiência das atividades de controle e prevenção das zoonoses; 

III - regionalizar e descentralizar os alojamentos de cães e gatos, prevendo as formas 
operacionais de manutenção, reabilitação e recolocação; 

IV - desenvolver, de forma permanente, ações destinadas à divulgação de 
informações, à educação e à consciendzação sobre guarda responsável, a fim de 
prevenir o abandono de cães e gatos; 

V - garantir a continuidade das ações e programas previstos na legislação vigente e em 
desenvolvimento no Município; 

VI - implantar, gerir e supervisionar as atividades dos núcleos regionais de 
atendimento de cães e gatos; 

VII - promover ações para a adoção de cães e gatos, 

VIII - desenvolver ações preventivas do abandono de cães e gatos. 

Art. 60  Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei, poderão ser estabelecidas 
parcerias com entidades de proteção aos animais, organizações não governamentais e 
governamentais, universidades, empresas públicas e/ou privadas, nacionais ou 
internacionais, bem assim como entidades de classe ligadas aos médicos veterinários. 

Art. 70  O recolhimento dos cães e gatos encontrados soltos em vias e logradouros 
públicos será seletivo e efetuado nos casos de agressão, invasão comprovada a 
instituições públicas ou locais em situação de risco, bem como nos casos de animais 
em estado de sofrimento. 

Parágrafo único. Serão recolhidos os animais com suspeita de transmissão de zoonoses 
de importância em saúde pública. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 90  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogado o Decreto n° 
50.706, de 2 de julho de 2009. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de novembro de 2009, 456° da 
fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de novembro de 2009. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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05/08)2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Base de dados : leais 
Pesquisa 3 AND 2015 

Total de referências : 1 

	 Z2-  
oroc. N°. 	 

LJ LIvl sé ;ouWra 
RF 11.274 

1/1 
Titulo RESOLUCAO DA CMSP N°3 17/12/2015 (ver documento) 

Sem revogação expressa 

Ementa Dispõe sobre a criação do Gim, Municipal de Proteção e Defesa Animal. 

Projeto: Projeto de Resolução No 8/2015 (ver documento) 
Autor(es) Eliseu Gabriel 
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CAILIARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

RESOLUÇÃO N°03 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N°08/15) 

(VEREADOR ELISEU GABRIEL - PSB) 

Dispõe sobre a criação do Fórum Municipal de Proteção e Defesa 
Animal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 1° Fica criado, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, o Fórum Municipal 
de Proteção e Defesa Animal, em caráter temporário, até o término desta legislatura. 

Parágrafo único. O Fórum a que se refere o "caput" deste artigo funcionará nas 
dependências da Câmara Municipal de São Paulo ou fora dela, mediante programação de 
atividades que poderão contar com a participação de parlamentares, entidades, instituições 
acadêmicas e de pesquisa, movimentos sociais, organizações não governamentais e outras 
lideranças representativas da sociedade civil. 

Art. 2° Compete ao Fèrum Municipal de Proteção e Defesa Animal avaliar, formular e 
apresentar sugestões capazes de subsidiar critérios técnicos e estratégias que proporcionem 
integração de políticas públicas de proteção e defesa dos animais no âmbito do município de 
São Paulo. 

Art. 3° Os participantes do Fórum terão seus nomes, áreas de atuação e respectivos 
contatos registrados para a adequada organização dos eventos do Fórum. 

Parágrafo único. Dentre os participantes, será constituído um grupo executivo com a 
incumbência de secretariar, organizar e divulgar as atividades e eventos do Fórum. 

Art. 4° As reuniões serão sempre públicas e seus atos e deliberações deverão ser 
divulgados, sempre que possível, por todos os meios de publicidade â disposição da Câmara 
Municipal, em especial o Diário Oficial da Cidade, a TV Câmara São Paulo, a Rádio Web e o 
Portal da Câmara Municipal de São Paulo. 

Art. 5° A Câmara Municipal de São Paulo disponibihzará os meios adequados para o 
funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvidas pelo Fórum Municipal de 
Proteção e Defesa Animal. 

Parágrafo único. Caberá ao Fórum elaborar seu Regimento Interno dentro do prazo de 
90 dias a partir da sua instalação. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 7° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 18 de dezembro de 2015. 

ANTONIO DONATO, Presidente 
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Este texto não s 
'a;:154.A 1E1=. 

Para informações sobre revoga 

át.3 .  

Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 18 
de dezembro de 2015. 

RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em exercicio 

Câmara Municipal de São Paulo 
	

Resolução 3 de 21/12/2015 
Secretaria de Documentação 
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3g  ceiha 
oroc. N  3e3-1_1(0._  
1..hdo Setor-n.13n 11Vrelra 

Secretaria de Documentação da Câmara Municipal de São Paulo (SGP.3) RF 11,274 

Base de dados: legis 
Pesquisar: DECRETO*53.264/(6)*2012 [Todos os campos] 

Total de referências: 1 

111 

Titula DECRETO N°53.264 03107/2012 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Ementa Cria, na Secretaria Municipal da Saúde, a Coordenadoria 
Especial de Proteção de Animais Domésticos; revoga o Decreto 
n°53.164. de 23 de maio de 2012. 

Publicação: DOO 04/0712012 p. 1 c. 2 
Retificação: - DOO 2010712012 p. 1 c. 1 
Revogação: Revoga o Decreto n°53164/2012. (ver documento) 

Legislação Decreto n°53 164/2012 - Cria, na Secretaria Municipal da 
explicativa: Saúde, a Coordenadoria Especial de Proteção de Animais 

Domésticos, â qual incumbirão as atividades atinentes ao 
Programa Municipal de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos 
- PROBEM, instituído pela Lei n°15.023, de 6 de novembro de 
2009. (ver documento) 

Indexação: Criação - Secretaria Municipal da Saúde - Coordenadoria 
Especial de Proteção de Animais Domésticos - Programa 
Municipal de Proteção e Bem Estar de Cães e Gatos - Núcleo 
de Proteção e Bem Estar de Cães e Gatos - Cão - Gato - 
Animal doméstico 

[Retorna] 
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Folha 
°rec. N°. 

  

LIvia Sa1or.tJLç2ure 
RF 11.2 

DECRETO N°53.264, DE 3 DE JULHO DE 2012 
Cria, na Secretaria Municipal da Saúde, a Coordenadoria Especial de Proteção de 
Animais Domésticos; revoga o Decreto no 53.164, de 23 de maio de 2012. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO os objetivos norteadores do Programa Municipal de Proteção e 
Bem-Estar de Cães e Gatos - PROBEM, instituído pela Lei n° 15.023, de 6 de 
novembro de 2009; 
CONSIDERANDO a conveniência e a necessidade de atuação conjunta do Poder 
Público Municipal e da sociedade civil para o desenvolvimento das atividades 
atinentes ao referido Programa, voltado à proteção e preservação da saúde e bem-
estar dos animais domésticos, nos moldes previstos no artigo 6 0  da lei supracitada, 
DECRETA: 
Art. 1°, Fica criada, na Secretaria Municipal da Saúde, a Coordenadoria Especial de 
Proteção de Animais Domésticos, à qual caberão o planejamento, o 
desenvolvimento e a execução, no que couber, de ações previstas no Programa 
Municipal de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos - PROBEM, criado pela Lei no 
15.023, de 6 de novembro de 2009. 
Art. 2°. O Núcleo de Proteção e Bem-Estar de Cães e Gatos, instituído pela Lei no 
15.023, de 2009, passa a integrar a Coordenadoria Especial de Proteção e Bem-
Estar de Animais Domésticos, rnantidas suas atribuições legais, vinculando-se à 
Secretaria Municipal da Saúde. 
Art. 3°. As despesas decorrentes da execução das ações da Coordenadoria Especial 
de Proteção e Bem-Estar de Animais Domésticos não serão custeadas com recursos 
do Sistema Único de Saúde - SUS, correndo por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 40 . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o 
Decreto n°53.164, de 23 de maio de 2012. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de julho de 2012, 459 0  da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal da Saúde 
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de julho de 2012. 

PUBLICADO DOC 20/07/2012, p. 1 c. 1 

Retificação da publicação do dia 4 de julho de 2012 
Decreto no 53.264, de 3 de julho de 2012 
Nos artigos 2° e 3 0  - leia-se como segue e não como constou: 

	 Coordenadoria Especial de Proteção de Animais 
Domésticos 	  

PUBLICADO DOC 04/07/2012, p. 1 c. 2 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-0031/2005 do Vereador Atilio Francisco (PMR) 
"Acrescenta o Ç9  ao art. 38 e inciso XIV ao art. 47, da Resolução 2, de 26 de 

abril de 1991, e cria a Comissão Extraordinária Permanente dos Direitos dos Animais . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 
Art. 1° - Fica acrescido o parágrafo 9° ao artigo 38 da Resolução 2, de 26 de 

abril de 1991, com a seguinte redação: 
"Art. 38 - 

90 - Fica criada a Comissão Extraordinária Permanente dos Direitos dos 
Animais, com 7 (sete) membros, respeitada a proporcionalidade partidária e seguindo 
as mesmas regras dos parágrafos 2 0 , 30  e 40  deste artigo. 

Art. 2° - Fica acrescentado o inciso XIV ao artigo 47 da Resolução 2, de 26 de 
abril de 1991, com a seguinte redação: 

"Art. 47 - 

VII - 
VIII - 

XII - 
XIII - 
XIV - Da Comissão Extraordinária Permanente dos Direitos dos Animais: 
a) receber, avaliar e proceder investigações de denúncias de fatos que violam os 

direitos dos animais, encaminhando-as aos órgãos competentes; 
b) promover iniciativas e campanhas de divulgação das leis que amparam os 

direitos dos animais e os deveres de seus proprietários. 
c) colaborar com entidades não governamentais, nacionais e internacionais, que 

atuem na defesa dos direitos dos animais. 
d) realizar audiências públicas em conjunto com sociedade civil, poderes 

públicos, para discutir e buscar soluções dos problemas que atingem os direitos dos 
animais. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

Art. 40- A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2005. Às Comissões 
competentes." 

pr003 I -2005.doc 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
- ' 	Liderança do PSDB 

Folhan° 	doProcesso l  
n° 	1-3P- de • 1 • 

Lucas Man 
Tricote 	rativo 

RIMEM 

12912017 

REQUERIMENTO N° 	 12017 

REQUEIRO, nos termos do art. 275, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

São Paulo, o desarquivamento dos seguintes projetos de autoria do Vereador Aurélio 

Nomura. 

PDL 11/2000, PDL 30/2015, PDL 107/2005, PL 1/2012, PL 1/2012, PL 4/1996, PL 

8/2612, PL 8/2014, PL 15/2012, PL 15/2014, PL 17/2011, PL 21/2008, PL 21/2014, PL 

23/2000, PL 27/2008, PL 29/2007, PL 44/2012, PL 55/2012, PL 65/2010, PL 72/2010, 

PL 81/2013, PL 83/2012, PL 89/2012, PL 92/2011, PL 95/2011, PL 104/2012, PL 

106/2010, PL 112/2009, PL 113/2000, PL 127/2006, PL 129/2013, PL 136/2012, PL 

147/2013, PL 149/2008, PL 151/2013, PL 156/2011, PL 164/2012, PL 167/2014, PL 

171 ./2006, PL 176/1994, PL 176/2006, PL 177/1994, PL 183/2006, PL 203/2014, PL 

208/2011, PL 21112013, PL 223/2010, PL 227/2012, PL 234/2006, PL 236/2011, PL 

241/2012, PL 242/1995, PL 243/2011, PL 246/2011, PL 246/2014, PL 249/2008, PL 

249/2011, PL 250/2006, PL 256/2016, PL 261/2014, PL 265/2010, PL 266/2012, PL 

270/1996, PL 271/1996, PL 279/2010, PL 287/1995, PL 297/2013, PL 304/1994, PL 

318/2012, PL 332/2013, PL 333/2006, PL 333/2011, PL 335/2016, eria1t2016, PL 

342/2011, PL 348/2011, PL 349/2016, PL 352/2014, PL 354/20'14, PL 39/2012, PL .  

366/1999, PL 366/2012, PL 373/2007, PL 377/2010, PL 382/2013, PI 387/2009, PI 

390/2008, PL 395/2011, PL 398/2014, PL 400/2011, PL 404/2016, PL. 408/2005, PL 

408/2014, PL 409/2005, PL 410/2006, PL 410/2011, PL 417/2005, PL 419/2012, PL 

423/2005, PL 449/1995, PL 449/1997, PL 454/2008, PL 456/2006, PL 462/2016, PL 

466/2008, PL 466/2011, PL 470/2006, PL 475/2008, PL 490/2014, PL 496/2010, PL 

497/2009, PL 497/2014, PL 498/2005, PL 498/2013, PL 502/1997, PL 504/1994, PL 

510/2005, PL 520/2013, PL 531/2013, PL 535/2007, PL 536/2011, PL 55112007, PL 

552/2011, PL 557/2013, PL 558/2011, PL 573/2013, PL 576/2011, PL 576/2013, PL 

577/2006, PL 577/2015, PL 580/2008, PL 585/2013, PL 601/2011, PL 602/2013, PL 

618/2011, PL 620/2011, PL 632/1993, PL 647/2013, PC 657/2007JV664/2005, a nela 
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!Folha/10 5‘K 	do Proc 
no 07-5flda 20/1  

LLICaki IVárI 

Técnic•mirbstrativo 
11.234 

DRIANA RAMALHO 

Líder da Bancada do PSDB 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Liderança do PSDB 

665/2005, PL 706/1995, PL 707/1995, PL 727/2009, PL 729/2007, PL 732/2007, PL 

755/2007, PL 761/2013, PL 762/2013, PL 764/2013, PL 781/2013, PL 811/2013, PL 

844/2013, PL 845/2013, PL 854/2013, PL 858/1995, PL 859/2007, PL 924/1995, PL 

924/1997, PL 1202/1995, PLO 1/2012, PLO 1/2013, PLO 2/2009, PLO 4/2007, PLO 

4/2011, PLO 8/2006, PLO 10/2010, PR 2/2016, PR 6/2012, PR 7/1994, PR 2012011, 

PR 22/2005, PR 31/1995, PR 44/1997. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2017. 
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17/02/2017 

LDI CALEARI 
Controle do Processo Legislativo 
SGP.22 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 	 .37 

	

Papel para informação, rubricado como roei nr 	  

de 20 	 iG 	7_ro 	J 	I 19— (a) 	írlitarrearí TNT: 	"loto 
Técnico A min régi'', 

RF 11.2.14 

SGP.33 

Sr. Supervisor, 

Encaminho o presente requerimento para as providências pertinentes. 

À SGP.-22 

Sr. Supervisor, 

Conforme solicitado pelo RDS n° 13-129/2017, segue o presente expediente 

para volta à tramitação. 

JO /03- 00/-4-  

UBIRAJARA DE ÁïlS PRESTES FILHO 
Supervisor da Equipe de Arquivo Geral 

SGP.33 

do processo n° 	CL1 5?)  
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'rolha no  /1‘0 	do Prt., 
NO "1 	de 29.. 

rcia Yoshimi Tangei Hosi 
17  . 11.328 - S - 12 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

 

p10337-16 

PARECER N° 11`7 I G-01r7 	DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI N°0337/16 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, que visa instituir o 
Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, e dá outras providências. 

A propositura prevê que referido Conselho compor-se-á de 10 (dez) membros, tendo 
diversas atribuições, tais como fixação de diretrizes, elaboração de programas e atuação na 
defesa dos animais. 

O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

Com efeito, a proteção aos animais é matéria que se insere no âmbito dos assuntos de 
interesse local, cuja competência legislativa é do Município, nos termos do inciso I do artigo 
30 da Constituição Federal e do inciso Ido art. 13 da Lei Orgânica do Município. 

Já os Conselhos Municipais têm previsão expressa nos arts. 8° e 9° da Lei Orgânica, com a 
seguinte redação: 

"Art. 8° - O Poder Municipal criará, por lei, Conselhos compostos de 
representantes eleitos ou designados, a fim de assegurar a 
adequada participação de todos os cidadãos em suas decisões. 

Art. 9 0  - A lei disporá sobre: 

I - o modo de participação dos Conselhos, bem como das 
associações representativas, no processo de planejamento municipal 
e, em especial, na elaboração do Plano Diretor, do Plano Plurianual, 
das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual; 

II - a fiscalização popular dos atos e decisões do Poder Municipal e 
das obras e serviços públicos; 

III - a participação popular nas audiências públicas promovidas pelo 
Legislativo ou pelo Executivo." 

No que tange ao aspecto subjetivo formal da propositura, ela comporta iniciativa de qualquer 
membro desta Casa, conforme o "capur do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

Palácio Anchieta Viaduto decorei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000w~at.pa 
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No aspecto material, a propositura encontra-se em consonância com o dever do Poder 
Público em promover medidas que protejam os animais (art. 225, §1°, VII, da Constituição 
Federal, repetida no artigo 188, § 1°, da Lei Orgânica do Município). 

Essa proteção aos animais é encampada pelo Supremo Tribunal Federal, que já teve a 
oportunidade de declarar contrárias á ordem constitucional práticas degradantes como a 
"farra do boi" (RE n. 153.531, Rel. Min. Francisco Rezek, j. 03.06.97), a "rinha de galos" (ADI 
1.856, Rel. Min. Celso de Mello, j. 16.05.11) e a "vaquejada" (ADI 4.983, Rel. Min. Marco 
Aurélio, j. 06.10.16). 

Logo, verifica-se que o presente projeto atende ao imperativo de proteção ao meio 
ambiente, nele incluída a adoção de práticas voltadas ao tratamento zeloso dos animais. 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, nos termos do art. 40, § 3 0, inciso XII, do mesmo diploma legal. 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www camara so.00v,br 
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